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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

  
DECRETO Nº 213/2021, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

 

“Dispõe sobre exoneração do Diretor de Apoio a 

Vilas e Povoados.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Tremedal-Bahia, e em considerações com as Leis Municipais nº 06/2013 e 02/2017. 

 

DECRETA: 

 

1º. Fica exonerada, o Sr. Israel da Silva Santos, portador da Cédula de Identidade de n 

21.735.885-32 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF/ME sob o nº 077.799.085-77    do 

cargo de provimento em comissão de Diretor de Apoio a Vilas e Povoados, remunerado pelo símbolo 

CPD-DIR. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo os efeitos ao dia 01 de 

dezembro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-Ba, 07 de dezembro 2021. 

 

 

 

José Carlos Vieira Bahia 

Prefeito Municipal 
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